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Encamanhamos a esse setor a documentaçâo referente à Locação de um imóvel
localizado na Rua Cel. Francisco Remígio, 230, Centro em Limoeiro do Norte-Ceará,
destinado ao funcionamento do projeto CÂMARA CtOaOÂ, junto a Câmara Municipal
de Limoeiro do Norte.

AUTORIZAÇAO

Federal n" 8.666/93 e suas afteracões oosteriores, nas seguintes condições

O valor global do contrato será de R$ 12.12O,OO (doze mil, cento e vinte reais), a ser
pago em 10 (dez) parcelas iguais, mensais e sucessivas de R$ I .212,00 (um mil,
duzentos e doze reais), com prazo de execução ate 31 de dezembro de 2022, a @nlaÍ
dâ data da emissáo da respêctiva ordem de serviço.

Cuide, porém, de exigir previamente do futuro CONTRATADO, os seguintes
documentos:

Limoeiro do Nortê-Ce, 15 de fevereiro 2

o anda Guimarães
Vereador Pres d ara Municipal de Li iro do Norte
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Senhor(a) Presidente da Comissão de Licitaçáo,

Assim, fica essa Comissão de Licitação autorizada a proceder com a Íormalização do
respectivo contrato com o Sr.. FRANCISCO SAULO PINHEIRO ilOURA, haja visto a
impossibilidade de o interesse público ser satisfêito através de outro imóvel, que náo o
escolhido. Já 'que as características do imóvel, tais como localizaçáo, dimensão,
destinaçáo, entre outras, são relevantes de tal modo que a Administração não tem
outra escolha, dispensada a licitação, conforme instrui o aá 21. inciso X da Lei

As despesas oriundas do referido contrato coneÉo por conta da dotaçáo orçamentária
no í601.01.031.0001.2.080 - Funcionamento do Poder Legislativo Municipal, elemento
de despesas 3.3.90.36.00.

a) Cópia da Cédula de ldentidade e do CPF;
b) Comprovante de Enderêço do proprietário atualizado
c) Comprovante de endereço do imóvel locado;
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CoNTRÂTO N. í.í60í/2022

TERTIO DE CONTRATO OUE ENTRE SI
CELEBRAT A CATARA TUNICIPAL DE
LttoElRo Do NoRTE, COÍú O SR.
FRANCISCO SAULO PINHEIRO ÍÚOURA
PARA O FIf QUE A SEGUIR SE
OECLARA,

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, pessoa jurídica de direito público intemo,
com sede na Rua Cel. Malveira, 2266, Centro, em Limoeiro do Norte - Ceará, inscrito
no CNPJ/MF sob o no 01.863.9í 3i/0001 -05, neste ato representado(a) pelo(a)
Vereador Presidente'da Cámara Municipal de Limoeiro do Norte, S(a). Heraldo
Holanda Guimârãês e o Sr. FRANCISCO SAULO PINHEIRO mOURA, residente na
Rua LT Pergentino Gueneiro, 988, Pitombeira, Limoeiro do Norte - Ceará, CEP:
62.930-000, inscrito no CPF sob o nq 845.690.503{7, doravante denominado
CONTRATADO, resolvem Íirmar o prêsente Contrato, em conformidade com as
disposiçóes contidas na Lei ne 8.666/93 e posteriores alterações, e mediante as
Cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIIIEIRA - OA FUNDATENTAÇÃO LEGAL

'1 . O presente Contrato tem como fundamento o disposto no Nl. 24, inciso X, da Lei de
licitações vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO CONTRATUAL

3. 1,o valor global do Contrato e de R$ 12.120,00 (doze mil, cento e vinte reais), a ser
pago em 10 (dez) parcelas iguais, mensais e sucessivas de R$ 1.212,00 (um mil,
duzentos e doze rêais), com prazo de execução ate 31 de dêzêmbro de 2022,

cúusuLA QUARTA - Do REAJUSTAilENTo Do pREço

4.1- Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses,
a contar da data da apresentaçáo das propostas, com base na vaÍiaçáo percentual
acumulada no período sob análise, do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), ou
outro equivalente caso este venha a ser e!ítinto ou substituído.

qtúa Cet. otecifa 2266 - C.ntío - anox (Et) 423-4140/ÍrX (EE) 423-i006/ çU$ (sE) 42
4076

CNej o 1. E3 6.9 1 3/o0o r -ot -CEa: 629,0-000 P

2.1- O presente contrato tem como objeto a Locação de um imóvel localizado na Rua
Cel. Francisco Remígio, 23^0, Centro em Limoeiro do Norte-Ceará, dêstinado ao
funcionamento do projeto CAMARA CIDADA, junto a Câmara Municipal de Limoeiro
do Norte.

cúusuLA TERCEIRA - oo vALoR DA LocAÇÃo
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5.1- O presente contrato vigorará a partir de 02 de maço de 2022 a 3í dezembro de
2022, podendo ser pronogado nos c€lsos e formas previstos na Lei rf 8.666/93 e suas
alteraçôes posteriores.

CúUSULA sExTA - DAS ALTERAçÔES CONTRATUAIS

6.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmes condições contratuais,
acréscimos ou supressôes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25o/o
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no

§ íq, art. 65, da Lei rÉ 8.666/93 e suas alteraçóes posteriores.

CLAUSULA SETITA - DA FORIIA DE PAGAMENTO

7.1-O pagamento será eÍetuâdo pela Contratante à Contratada até o décimo dia do
mês subseqüente a prestaçáo dos serviços, conforme o acordado, após a
apresentaçáo das Notas Fiscais/Faturas, devidamente atestadas pelo Setor
Competente, de acordo com as exigências administrativas em vigor.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRÂTANTE

8.1- A contratante elém do pagamento do aluguel responsabilizar-se-á ainda pêlos
pagamentos do consumo de água, luz seguro contra incêndio, bem como dos tributos
municipais que recaírem sobre o imóvel locado, inclusive IPTU;
8.2- Realizar vistoria para comprovaçáo os serviços estáo atendendo satisíatoriamente
a necessidade pública para a qual foram requeridos.
8.3 - Ao fazer instalação, adaptação, obras ou benfeitoria, inclusive colocação de
luminosos, placas letreiros e cartazes devolver o imóvel no padráo em que recebeu da
contratante, exceto com o prévio acordo entre as partes.
8.4 - Manter o imóvel em perfeito estado de conservação e limpeza, para assim o
devolver a contratade, ao fim do presente contrato, notadamente os serviços que se
referem à conservaçáo de pinturas, portas comuns, fechaduras, trincos, puxadores,
vitrais e vidraças, lustres, instalaçôes elétricas, tomeiras, aparelhos sanitários, de
acordo com o laudo de vistoria, assinado e anexado a este contrato, parte integrante
do mesmo.
8.5- Encaminhar a contratada todas as notificaçóes, avisos ou intimaçôes dos poderes
públicos que forem entregues no imóvel.
8.6 - Findo o contrato o contratante se obriga a apresentar a contratada os
comprovantes de pagamento dos tributos e taxas sob seu enc€lrgo por força deste
contrato;
8.7- Providenciar os pagamentos à CONTRATADA mediante a apresentaçáo da Notâ
Fiscal/Fatura e recibo;
8.8- Transfêíir para o seu nome com base neste contrato, o cadastro de consumidor
junto à ENEL e Serviço Autonomo de Agua e Esgoto - SAAE, no prazo de lO(dez) dias
úteis a partir do recêbimênto das chaves do lmóvel locado.
8.9- A contratante poderá realizar os serviços de instalação, adaptaÉo, obras e
benfeitorias permitidas pela contratada, a partir da data da assinatura deste contrato,
mas a vigência financeira para pagamento mensal da locação oconerá conforme
estabelecido na clausula quinta.

*ta Cet. ahteia 2266 - C.nio - alox (68) 423-4140/íAX (6E) 423-3006/ çAa (6E) 423-
40 7E
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Câ.nwrafl4ilfticipdt[e Limmiro [o TV"oru ,.

CúUSULA QUINTA - DA VrcÊNclA E DA PRoRRoGAÇÃo

f
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cúusur-l NoNA - DAs oBRtcAçÕEs DA coNTRATADA

9.'l - Apresentar o imóvel em prefeito estado de conservação e limpeza no ponto dê
receber a contratante e sua estrúura.
9.2-Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais causados à
Contratante por ocasião de acidentes ou fatalidades oconidas por má conservação do
imóvel;
9.3-Manter durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçóes assumidas, todas as condiçóes de habilitaÉo e qualificação exigidas para
assinatura do contrato;
9.4 - Fomecer os dados necessários à regularizaçáo de toda documentaçâo relativa a
regularidade deste contato;

CúUSULA oÉcITA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁR]A

10.'l- As despesas deconentes deste contrato conerão por conta da dotaçáo
orçamentária n.o 1601.01 .031 .0001.2.080 - Funcionamento do Poder Legislativo
Municipal, elemento de dêspesa 3.3.90.36.00.

cLÁusuLA oÉcrÍÚA PRTMETRA - DAS SANÇOES ADIúINISTRATIVAS

11.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia
deÍesa, a Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções.
1 1.1.1-Advertência.
1 1 .1 .2-Multa:
a) De 5% (cinco por cento), sobre o valor do Contrato pela inexecução total ou
parcial do objeto contratual;
b) O valor das multas referido neste item será descontado "ex officio" da licitante
vencedora, mediante subtraÉo a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu
favor que mantenha junto a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, independente de
notificaçáo ou interpelaçâo judicial ou extrajudicial.
'I í.1.3- Suspensão temporária de participaçâo em licitação e impedimento de contratar
com a Administração por prazo não supeíor a 02 anos.
11 .1.4- DeclaÍaçáo de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, de no mínimo O2(dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da puniÉo ou até que seja promovida a sua reabilitação.

CúUSULA DÉCITA SEGUNDA. DA REscIsÃo CoNTRATUAL

12.1- Este instrumento contratual poderá ser rescindido de conÍoÍmidade com o
disposto nos arts. 77 a 80 da Lei ne 8.666/93.
12.2- Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso l, da
Lei ne 8.666/93, à Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos
I e lV, parágrafos 1.o a 4.o, da Lei citada.

CLÁUSULA DÉCIIA TERCEIRA - DOS RECURSOS ADIINISTRATIVOS

13.1- Os recursos cabíveis serão processados dê ecordo com o que estabelece o
109 da Lei ne 8.666/93 e suas alteraçóes

*La Cet. ,la[e.ira 2266 - CcrtÍo - Q.r<8X (Et) 423-4110/ÍAX (Et) 423-3006/ çn
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13.2- Os recursos deveráo ser inteÍpostos mediante petiÉo devidamente anazoada e
subscrite pelo reprêsentante legal da reconente dirigida à Comissáo de Licitação do
óçáo e/ou entidade da Administração Públice que promoveu a contratação.
13.3- Os recursos deverão ser protocolados e êncaminhados à Comissáo de Licitaçáo.

cúusuLA oÉcrila oUARTA-Do FoRo

Fica eleito o foro da Comarca da cidade de Limoeiro do Norte, para dirimir as questões
relacionadas com a execução deste contrato não resolvidas pelos meios
âdministretivos.

E, estando assim acertados, assinam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias,
perante duas testemunhas que tamtÉm o assinam, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos.

Limoeiro do N ,16 de fevereiro de 2022

Ho a a utma S

Ve rea Presidente da Câmara unicipal de
Limoeiro do Norte
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

FRANCISCO SAULO PINHEIRO MOURA
CONTRATADO

Nome: D.qta,tzd; S t L UA (r! ,vwR;6 {
CPF: O51 .69a. a 33 , Íl

1

2
Nome 15
cPF:6595ô?.
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EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte toma público o extrato do Contrato No
1.160212022, a sabeÍ:

UNIDAOE ADXIINISTRATIVA: Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

DOTAÇÃO oRçAmENTÁRIA: 1601.01.031.000í.2.080 - Funcionamento do Poder
Legislativo Municipal

ELEiiENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00

OBJETO: Locação de um imóvel localizado na Rua Cel. Francisco Remigio, 230,
Centro em Limoeiro do Norte-Ceará, destinado ao funcionamento do projeto CÂMARA
CIDADÃ, junto a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

PRAZO DE E-XECUçÃO: 02 de março de2022 a 31 dezembro de2O22.

CONTRATADO: FRANCISCO SAULO PINHEIRO MOURA

ASSINA PELO CONTRATADO: FRANCISCO SAULO PINHEIRO MOURA

ASSINA PELO CONTRÂTANTE: Heraldo Holanda Guimaráes

VALOR: R$ 12.120,00 (doze mil, cento e vinte reais), a ser pago em 10 (dez) parcelas
iguais, mensais e sucessivas de R$ 1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais)

Limoeiro do Norte.Ce,16 de fevereiro de 2022

o olanda Guim
Vereador Pres Câmara Municipal de Lim tr

(uc C?t. llate.ito 2266 - C.n*o - al$X (t8) 423-4140/ÍAX (8E) 42i-3006/ ç.Aa (88) 423-
407 6
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H

C]t

do Norte



Estado do Ceará

Câmma Wanicipat fe Limmiro [o lrl^orte
Legislando com Compromisso e Determinação.

CERTDÃO DE DTVULGAçÃO

Certifico que o extrato do contrato no 1160A2022, cujo objeto é a Locaçáo de um
imóvel localizado na Rua Cel. Francisco Remígio, 230, Centro em Limoeiro do Norle-
Ceará, destinado ao funcionamento do projeto CÂMARA CIDADÃ, junto a Câmara
Municipal de Limoeiro do Norte, foi afixado , no flanelógrafo desta lnstituiçáo, conforme
estabelecê a legislaçáo em vigor.

Limoeiro do Norte-Ce, 16 de fevereiro de 2O22.

Vereador Câmara Municipal Lim do Norte

cLLa C.t. ate.iíd 2266 - C.ntío - aF$X (Et) 423-4140/ÍlX (tE) 423-3006/ çfla $E) 423-
407t
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raflo ilal db lViunicípio de Límoeiro do Norte-CE - ANO Vl - EDIÇÃO 1.184, de 3o de março de zozz

sEçAO DO PODER LEGTSLATwO

corrssÂoDEr.JcrÍ çÕEs
EXTRÀTO DO CONTRÀM

A Câmara Municipal dc LimoeiÍo do Noíe tomâ público o extrato do con-
trsto N" 1.24OU2022, a saber: ÓnGÃO LICnANTE: Câmsrà Mmici!,al de

Limoeiro do None DOTAÇÀO ORçAl!íENrÁRl.q' t oot.0t.o3 t.ooot.z.oto
- Funcionameoto do Poder L€gislativo Municipal. ELEMENTO DE DESPE-
SA: 4.4 m.52.00 OBJETO: Aquisição d€ um Íefrigerador do tipo Fost Free,
tuto Êezer, capacidadc miniEa de 371 lisos dcsiDados a CfuIraÍà Mmicipal
dc LitÍrociro do Noíe{E-VlGÊNCh DO CONTRÂTO: 8te 3l dc Dezembro
de 2022.CONTRATADO(A): PONTO ECONOMICO LrDA ASSINA PELO
(A) CONTRÂTADO(Â): Maria Clsudia MaÍiÍrs.ASSlNÂ PELO CONTRÂ-
TANTET Heraldo dc Holánda GuinsÍàes.VALOR GLOBAL ESTIMÁDO: R§
2.899,m (dois mil, oitocentos e novmta e nove reais). Limoeiro do None- CE.
24 de jsq€irc de 2022. Heraklo de Holauda Guimarâ€s. veÍeadot Presid€nte da
Cfumra Muoicipal de Limoeiro do Noíe.

EXTRAIO IX) CONTRATO
A Câoara Mmicipal de Limoeiro do Norte totnâ público o extato do
contrato Nô 1.09OL20?2, a sabq: T NIDADE ADMINISTRATM: C&
mara Municipal de Limoeiro do Nofle DOTAÇÂO ORÇÂMENTÂRIA:' -11.01.031.0001.2.080 - Funcionameoto do Pod€Í Legislâüvo Mullicipal.

\,,.,ME}.ITO DE DESPESA: 33 90.36.m OBJETO: CONTR^TAÇÀO DA
PRESTAÇÀO DE SERVIçOS DE ELABORÂÇÂO DE PROJETO E FISCÂ.
LIZÂÇÃO REFERENTE A PINTURA INTERNA DO PAVIMENTO TÊR.
REO E ADAPTAÇÃO DÁS TNSTALAÇÔES DO ANEXO DA CÀMÁRÂ
MLNICIPAI DE LIMOEIRO Do NORTE.!'IGÊNCIA DO CONTRÂIO:
até 30 d€ juoho de 2022. CONTRÂIADO(A): LARRISSA KELLY FREIRE
MAIÂASSINA PELqA) CONTTÂÍ^DO(Â): LARRISSA ÍGLLY FREIRE
MAL{-ASSINA PELO CONTRATANTE: Hersldo de Holaada Guimarâes.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 2,t50,00 (dois mil e oitocentos e cin-
queüta reâis) Limoeim do Nolte- CE, @ de feverciro de 2022. HerÀldo de

Holarúa Guimarães. Verçador Presidelte da Câlrara Municipal de Liooeiro
do None. ./

XTRATO IX) INSTRUMEIiIIAL CONTRATUAL 5
A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte todla público o extrato do
conrato No 1.160212022, a ssbeÍ:UNIDADE ADMIMSTRATIVA: Câ-
mara Municipal de Limoeiro do Noíe DoTAÇÃO ORÇAMENTÁRIÂ:
1601.01.031.000l -2.080 - Funcioíamento do Poder Legislativo Municipal.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3 90.36.00.081810: Locação de ún iÍúvel
localizado Da Rua Ccl. Francisco Rcmigio, 230, centÍo cm Limo€iro do Nor-
te-í -arír destinado ao frrncionamento do projeto Câm8ra Cidadâ junro a Câ-

- ,íunicipalde Limoeirodo Norte.PRÂZO DE EXECUÇÃO:02 de março
uc 2022 a 3l de dezembro de 2022.CONTRÁTADO: FRANCISCO SAULO
PINHEIRO MOURÂ.ASSINA PELO CONTRATÂDO: FRANCISCO SAU-

rI{ES/LDIBE_IOjÁ!AMD.oXO8_T,E
H6db & Holorrdacufurâgs,,

Presídeite-

Yaldemh BexSolgado,
f vice Presidente.

J&YddtrtuSilva,
2" Vice Presídente.

cange Erk t'od,lrc Yi*a e Siha,
f Secretário.

LMoMenezsMdia,
2" Secretário.

LO PINHEIRO MOURA.ASSINA PELO CONTRÂTANÍE: Heraldo de t
landa Cuimarâes.VÂLok R$ I 2. I 20,00 (doze mil, ccoto e ürlte Íeais), a
pago em l0(dez) parcelas iguais, mensâis e sucessivas de R$ I.2l2,0qr
mil, duzenios 9 doze ÍEais). LiotoqiÍo do NorE- CE, ló de Avcreiro dc 2O
Hqaldo de Holaoda Guiroarães. Veresdor Prcsid€rte d. Câmoa Municipal
Limoeiro do None.

oJl
J9^rw:11

CÀiáÁ8A MU-IOPAL CTlffH)milmr

!úo Gldson 8íÍÍ]eto de Ollyeira,
Diretor de Secretaria.

Et,zAngelo Sontos dos Rers,

Secretório.

Dalone 5 vo CulnÚú€§-
(R6potável pelds pt/ólicoçóet do Poder Legishlvo)
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